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DECRETO R.0 002 

  

Aprova o Regulamento Geral do Departamento da 

Educação da Prefeitura Municipal de UMUARAMA, 

dandorxputras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, no 

uso de. suas atribuições legais e. tendo em vista o que dispo e a Lei 

Municipal n9 811, de 01 de outubro d.e 1982, que dá nova estrutura ao 

órgão municipal de educação, 

DECRETA: 

Art. 19 Fica aprovado o Regulamento Geral do Departa 

mento da Educação da Prefeitura Municipal de UMUARAMA, que acompanha 

o presente Decreto. 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA. MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO ' 

DO PARANA, aos 10 de janei.r<gE-í9,83. 
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